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                                                                                             ATA 08/2023 

      Ata da Sessão dos julgamentos realizados pela Comissão Disciplinar Desportiva no dia 

                                                   Sexta-Feira, 17 de agosto de 2023. 

Comissão 
Presidente: DR. Lucas Barbosa  
Auditores: Dr. Julio César dos Santos e DR. Fernando Regiani Capellato 
PROCURADOR GERAL: Dr. Rodrigo Rosa de Oliveira 

______________________________________________________________________________________ 

PROCESSO Nº 32/2023:  

 

Denunciado(s): SE Parque Urupês, incurso no(s) Art(s). 205 do CBJD. 
Resultado: WO e perda da partida pelo plcara de 3x0 em favor do adversário. 
Denunciado(s): Ubiratan Vecchio dos Santos, incurso no(s) Art(s). 254 do CBJD; 
Resultado: Pena de 180 dias, elevada para 360 dias em razão de sua condenação anterior nos autos do 
processo nº 09/2023, gerando reincidência. 
Situação: Julgados 
Decisão: Unânime 

_____________________________________________________________________________________ 
PROCESSO Nº 33/2023: 
Denunciado(s): Clube Atlético Cecap, incurso no(s) Art(s). 205 do CBJD. 
Resultado: WO e perda da partida pelo plcara de 3x0 em favor do adversário. 
Denunciado(s): Luciano Arnaldo Guilherme Junior, incurso no(s) Art(s). 254 do CBJD; 
Resultado: Pena de 180 dias de suspensão. 
Situação: Julgados 
Decisão: Unânime 

______________________________________________________________________________________ 

PROCESSO/RECURSO Nº 34/2023:  

Denunciado: AA Parque São Luiz 

Resultado: recebido o recurso da equipe do AA Parque São Luiz, foi julgado improcedente o pedido de 
anulação da punição da perda dos 3 pontos aplicada administrativamente pela LMFT. Portanto mandida a 
pena de perda dos 3 pontos por escalação de jogfador irregular. 
Situação: Julgado 
Decisão: Unânime 
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Lucas Barbosa 
Presidente 

Comissão Disciplinar Desportiva 
Liga Municipal de Futebol de Taubaté 
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